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protocolo 

 
REQUERIMENTO DE CONSULTA SIMPLES 
COM APRESENTAÇÃO DE MINUTA DE 
CONTRATO  
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E FRANQUIA  
IDENTIFICAÇÃO 
 

Número do Pedido Data 
 Dia            Mês           Ano 
|___|___/___|___/___|___|___|___| 

Consulta relacionada com Processo? 
 

 SIM  N° |______________________|    NÃO 
 

 
Uso do INPI. Este campo deverá ser preenchido no 

caso de já ter havido consulta. 
 
DADOS DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
 

Número do documento (campo nosso número)             
 
Código do serviço       Valor pago      ,   Data pagamento         
 
O depositante deverá preencher obrigatoriamente todos os campos conforme guia de 
recolhimento 
 
. Número do documento: nosso número. 
. Código de Serviço: conforme tabela de retribuições do INPI. 
. Valor a ser pago:  conforme tabela de retribuições do INPI. 
. Data do pagamento: indicada na autenticação bancária.   
 
Quando da entrada da documentação o original da Guia de Recolhimento, deverá ser 
apresentada com autenticação mecânica do banco, sem rasuras. 
 
OBJETO DO REQUERIMENTO 
 

LICENCIAMENTO DE DIREITOS  AQUISIÇÃO DE CONHECIMENTOS TECNOLÓGICOS  FRANQUIA  
   

  Exploração de Patente   Fornecimento de Tecnologia  
  Uso de Marca   Prestação de Serviços de Assistência Técnica e 

Científica 
 

 
O preenchimento será realizado de acordo com a solicitação. 
 
DADOS DOS CONTRATANTES 
 

CEDENTE 
 

CIC / CNPJ               
 

Nome ou Razão Social                                  
 

                      
 

Endereço                                       
 

              
 

Bairro                    
 

Município                               UF   C.país   
 

CEP         Telefone             FAX             
 

E-mail                                        
C.I.C. 
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CIC / CNPJ 1 2 3 5 2 4 8 9 2 1 5    
 
Quando se tratar de CIC (pessoa física), deverão ser preenchidas 11 (onze) quadrículas deste 
campo, da esquerda para direita, observando-se os critérios gerais para preenchimento dos 
campos, como no exemplo acima. 
 

C.N.P.J. 
 
CIC / CNPJ 1 2 3 5 2 4 8 9 2 1 5 0 0 1 
               
 
Quando se tratar de CNPJ (pessoa jurídica), deverão ser preenchidas 14 (quatorze) 
quadrículas deste campo, da esquerda para direita, observando-se os critérios gerais para 
preenchimento dos campos, como no exemplo acima, exceto quando se tratar de empresa 
estrangeira. 
 
Nome ou Razão Social                                  
 

                      
 

 
O Nome ou Razão Social deverá ser transcrito conforme inscrito no cartão do CNPJ, pessoa 
jurídica, ou do CIC, pessoa física, e não deverá ultrapassar 55 (cinqüenta e cinco) posições 
deste campo. 
 
Quando as palavras Sociedade Anônima, Sociedade Civil e Limitada forem as palavras finais, 
poderão ser representadas, respectivamente, por S/A, S/C, LTDA e outras. 
 
Quando se tratar de empresas estrangeiras ou consórcios o preenchimento deverá ser feito 
em folha anexa, sem omissão de dados. 
 
Em se tratando de Microempresa, deverá constar na razão social a abreviatura ME. 
 
Observação: 
 
Sempre que o requerente tiver a necessidade de abreviar o nome ou a razão social, face 
à limitação deste campo, poderá apresentá-lo completo em folha anexa, para que possa 
constar integralmente no nosso cadastro. 
 
Endereço                                       
 

              
 

Bairro                    
 

Município                               UF   C.país   
 

CEP         Telefone             FAX             
 

E-mail                                        
 
 Estes campos deverão ser preenchidos com os dados relativos ao endereço, quando se tratar 
de pessoa física, e a sede, se pessoa jurídica, do Requerente do Pedido de Averbação. 
 
Nestes campos deverão ser informados o tipo de logradouro (rua, avenida, etc.), o nome do 
logradouro, o número do imóvel, o número da sala ou apartamento, o nome do bairro ou 
distrito, o nome do Município, devendo ser observado, quando couber, os critérios de 
endereçamento usuais e regulamentados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(EBCT). 
Sempre que necessário, deverão ser observados os critérios usuais de abreviatura. 
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UF(Unidade de Federação) 

 
Este campo deverá ser preenchido com a sigla da Unidade de Federação, em que se localiza o 
Município do Requerente. 
 
Este campo não será preenchido quando se tratar de Requerente domiciliado no exterior. 
 

C. País (Código do País) 
 
Este campo deverá ser preenchido segundo Tabela de Siglas.  Quando se tratar de 
Requerente domiciliado no Brasil, este campo não deverá ser preenchido. 

 
CEP (Código de Endereço Postal) 

 
Este campo deverá ser preenchido com o número do Código de Endereçamento Postal 
correspondente ao endereço, em conformidade com a tabela da EBCT. 
 
Este campo não será preenchido quando se tratar de Requerente domiciliado no exterior. 
 

Telefone/Fax/E-mail 
 
As informações destes campos, referem-se ao número do telefone do Requerente, inclusive o 
código DDD ou DDI, seu FAX e E-mail, conforme o caso, sem inserção de pontos, hífens, 
parênteses ou quaisquer outros sinais entre os números, excetuando o E-mail. 
 
CESSIONÁRIA 
 

CIC / CNPJ               
 

Nome ou Razão Social                                  
 

                      
 

Endereço                                       
 

              
 

Bairro                    
 

Município                               
 

UF   CEP         Cód País   Telefone             
 

FAX             Classificação IBGE         
 

E-mail                                        
 
 

 
C.I.C. 

 
CIC / CNPJ 1 2 3 5 2 4 8 9 2 1 5    
 
Quando se tratar de CIC (pessoa física), deverão ser preenchidas 11 (onze) quadrículas deste 
campo, da esquerda para direita, observando-se os critérios gerais para preenchimento dos 
campos, como no exemplo acima. 
 

C.N.P.J. 
 
CIC / CNPJ 1 2 3 5 2 4 8 9 2 1 5 0 0 1 
               
Quando se tratar de CNPJ (pessoa jurídica), deverão ser preenchidas 14 (quatorze) 
quadrículas deste campo, da esquerda para direita, observando-se os critérios gerais para 
preenchimento dos campos, como no exemplo acima, exceto quando se tratar de empresa 
estrangeira. 
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Nome ou Razão Social                                  
 

                      
 

 
O Nome ou Razão Social deverá ser transcrito conforme inscrito no cartão do CNPJ, pessoa 
jurídica, ou do CIC, pessoa física, e não deverá ultrapassar 55 (cinqüenta e cinco) posições 
deste campo. 
 
Quando as palavras Sociedade Anônima, Sociedade Civil e Limitada forem as palavras finais, 
poderão ser representadas, respectivamente, por S/A, S/C, LTDA e outras. 
 
Quando se tratar de empresas estrangeiras ou consórcios o preenchimento deverá ser feito 
em folha anexa, sem omissão de dados. 
 
Em se tratando de Microempresa, deverá constar na razão social a abreviatura ME. 
 
Observação: 
 
Sempre que o requerente tiver a necessidade de abreviar o nome ou a razão social, face 
à limitação deste campo, poderá apresentá-lo completo em folha anexa, para que possa 
constar integralmente no nosso cadastro. 
  
Endereço                                       
 

              
 

Bairro                    
 

Município                               UF   
 

CEP         Telefone             FAX             
 

Endereço da Fábrica                                   
 

E-mail                                        
 

                          
 

Ramo de Atividade                                   
 

         
 

Ano de Constituição     Classificação IBGE         
 
Estes campos deverão ser preenchidos com os dados relativos ao endereço, quando se tratar 
de pessoa física, e a sede, se pessoa jurídica, do Requerente do Pedido de Averbação. 
 
Nestes campos deverão ser informados o tipo de logradouro (rua, avenida, etc.), o nome do 
logradouro, o número do imóvel, o número da sala ou apartamento, o nome do bairro ou 
distrito, o nome do Município, devendo ser observado, quando couber, os critérios de 
endereçamento usuais e regulamentados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(EBCT). 
 
Sempre que necessário, deverão ser observados os critérios usuais de abreviatura. 
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UF(Unidade de Federação) 
 
Este campo deverá ser preenchido com a sigla da Unidade de Federação, em que se localiza o 
Município do Requerente. 
 
Este campo não será preenchido quando se tratar de Requerente domiciliado no exterior. 
 

CEP (Código de Endereço Postal) 
 
Este campo deverá ser preenchido com o número do Código de Endereçamento Postal 
correspondente ao endereço, em conformidade com a tabela da EBCT. 
 
Este campo não será preenchido quando se tratar de Requerente domiciliado no exterior. 

 
C. País (Código do País) 

 
Este campo deverá ser preenchido segundo Tabela de Siglas.  Quando se tratar de 
Requerente domiciliado no Brasil, este campo não deverá ser preenchido. 
 

Telefone/Fax/E-mail 
 
As informações destes campos, referem-se ao número do telefone do Requerente, inclusive o 
código DDD ou DDI, seu FAX e E-mail, conforme o caso, sem inserção de pontos, hífens, 
parênteses ou quaisquer outros sinais entre os números, excetuando o E-mail. 
 

Classificação IBGE         
 
Este campo deverá ser preenchido obrigatoriamente, mantendo a classificação do CNPJ 
(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica). 
 
INFORMAÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO 
 
 
 
 
 
 

 continua em anexo 

 
O depositante deverá preencher este campo identificando o objeto contratual. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL (no caso de prestação de serviços, indicar datas de início e término dos mesmos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Este campo deverá ser preenchido conforme cláusula contratual. 
VALOR CONTRATUAL 
 
REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 
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Valor fixo |_________________________| Percentual sobre vendas |________|%    Moeda |________________| 
Outros : 
 
 
 
 
 
Este campo deverá ser preenchido conforme cláusula contratual.  
 
ESTIMATIVA DE REMUNERAÇÃO DURANTE O PRAZO CONTRATUAL 
VALOR EM R$ OU EM MOEDA ESTRANGEIRA 
Ano Parte Fixa Parte Variável Outras Despesas 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
Total    
 
INDICAÇÃO DE ESTIMATIVA DE PRODUÇÃO FÍSICA E DE VENDAS LÍQUIDAS PARA OS PRODUTOS, OBJETO DA CONTRATAÇÃO, 
ANO A ANO, DURANTE O PRAZO CONTRATUAL 

 
Estes campos deverão ser preenchidos, caso haja dados a informar. 
 
Ano Produto Produção Física Vendas Líquidas 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

 
Estes campos deverão ser preenchidos, caso haja dados a informar. 
Produção física – quantidade do produzida. 
Vendas líquidas – valor, identificando moeda. 
 

 
 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA 
 

 Cedente  Cessionária  Não se aplica 
 
Este campo deverá ser preenchido obrigatoriamente conforme cláusula contratual. 
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VINCULAÇÃO ACIONÁRIA 
 
INDICAR A VINCULAÇÃO ACIONÁRIA, ENTRE AS PARTES CONTRATANTES 
 
 
 
 
 
 
 
 
Este campo deverá ser preenchido. 
 
NATUREZA DO CAPITAL DA CESSIONÁRIA 
 

 EST Maior que 50% do capital pertencente ao governo municipal, estadual ou federal. 
 NAC Maior que 50% do capital pertencente à pessoa física ou empresa domiciliada no país. 
 NPC Maior que 50% do capital pertencente a nacionais ou ao governo, porém, com vinculação da 

empresa cedente da tecnologia ou dos serviços. 
 ETG Maior que 50% do capital pertencente à pessoa física ou empresa domiciliada no exterior. 
 EPC Maior que 50% do capital pertencente à pessoa física ou domiciliada no exterior, porém, com 

vinculação da empresa cedente da tecnologia ou dos serviços. 
 
Este campo deverá ser preenchido, verificando se a estrangeira (cedente) tem participação do 
capital da cessionária. 
 
SIGLAS: 
EST. Estatal. 
NAC. Nacional. 
NPC. Nacional com participação da cedente. 
ETG. Estrangeira. 
EPC. Estrangeira com participação da cedente da tecnologia. 
 
DADOS DO PROCURADOR OU FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL 
 
Matrícula API      N° OAB           
 

CIC            Função                         
 

Nome                                         
 

UF   Telefone             
 

Matrícula API      
 
Este campo deverá ser preenchido somente por agente cadastrado no INPI. 
 
 

CIC            Função                         
 
Nome                                         
 
Estes campos deverão ser preenchidos pelo funcionário da empresa devidamente qualificado 
para atuar junto ao INPI. 
 

UF (Unidade de Federação) 
 

Este campo deverá ser preenchido com a sigla da Unidade de Federação, em que se localiza o 
Município do Requerente. 
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Telefone 
 
A informação deste campo, referem-se ao número do telefone do requerente, inclusive o 
código DDD ou DDI, conforme o caso, sem inserção de pontos, hífens, parênteses ou 
quaisquer outros sinais entre os números. 
 
DOCUMENTOS ANEXADOS 
 

 Guia de recolhimento  Procuração  Carta Justificativa  

 Minuta de fatura, contrato ou 
aditivo 

 Folhetos ilustrados ou 
catálogo 

  
 

 Outros (especificar) : _____________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________ 
 
Este campo deverá ser preenchido obrigatoriamente pelo Requerente, pois são documentos 
que farão parte integrante do pedido de averbação. 
 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

 
Local/Data __________________________ Assinatura/Carimbo _____________________________________ 
 
Este campo deverá ser preenchido obrigatoriamente.  Se o carimbo não informar o nome, 
cargo e função do requerente, a informação deverá ser prestada por extenso. 
 
USO EXCLUSIVO DO INPI 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


